
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000099/2020  
Processo:  8790-00 2020
  
  

Parecer Adriano Miranda de Sousa - Comissão de Saúde Pública e Bem Estar Social

Trata-se do Projeto de Lei nº 99/2020, de autoria do nobre Vereador Dr. Antônio Aguiar,
que "Determina como permanente o caráter do laudo que diagnostique o Transtorno do Espectro
Autista - TEA e Síndrome de Down no Município de Juiz de Fora".

Como a matéria está no âmbito de análise desta Comissão, após examiná-la, libero para
seguir sua tramitação regimental até o Plenário, onde manifestarei meu voto.

 

 

Palácio Barbosa Lima, 06 de outubro de 2020.

Adriano Miranda de Sousa
Vereador Dr. Adriano Miranda - PRTB

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: P194365

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2020-10-06T10:25:59-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




